
PROJETO DE LEI N.º            , DE 2004
(Do Sr. Leonardo Picciani)

Acrescenta inciso VI, ao § 2º, do
art. 121, do Código Penal Brasileiro –
Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O § 2º, do art. 121, do Código Penal Brasileiro –

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido de

um inciso VI, com a seguinte redação:

“Art. 121.....................................................................................

...................................................................................................

VI – contra policial em serviço.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Sendo acrescido este inciso ao parágrafo 2º do art. 121 do

Código Penal, todo aquele que matar ou tentar matar um policial que esteja

em serviço, poderá ser condenado até 30 anos de reclusão, porque haverá

qualificadora específica relativa à condição profissional da vítima.

Em 5 de agosto deste ano, os soldados do 1º Batalhão de

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (Estácio) Darlan Jean Pereira das

Chagas e Marco Antônio Dias de Araújo, estavam em uma carro da

corporação estacionado em um retorno da Avenida Presidente Vargas, em



2

frente ao Sambódromo, na Praça Onze, Rio de Janeiro. Participavam de uma

operação batizada de Visibilidade, cujo objetivo era aumentar o policiamento

ostensivo nas ruas da cidade, ou pelo menos a sensação de segurança que

muitas vezes a presença da polícia dá. Por volta das 21 hs – horário ainda de

movimento nesta que é uma das principais vias do Centro do Rio -, cinco

homens armados com fuzis e pistolas atiraram nos policiais. Eles foram

socorridos, mas morreram no Centro Cirúrgico do Hospital Souza Aguiar. Os

bandidos ainda roubaram as armas que estavam com os PMs.

Lamentavelmente, esse é apenas um dos exemplos da

transformação de assassinato de policiais em um crime banal. De acordo com

levantamento realizado  pelo jornal Folha de S. Paulo, de janeiro deste ano

até a primeira quinzena de julho, em 26 estados e no Distrito Federal, pelo

menos 281 policias militares e civis mortos. No mesmo período, ainda de

acordo com a reportagem, 34 foram assassinados no Estados Unidos e 65,

na Colômbia. Os dados foram obtidos com as secretarias de Segurança,

corporações, sindicatos e associações da categoria.

Destes 281, mais da metade não estava em serviço. Dos 225

PMs assassinados, 176 não estavam trabalhando. Cinqüenta e seis policiais

civis foram mortos, sendo que 35 no horário de trabalho. O Rio aparece como

o estado em que houve mais mortes de policiais nesse período: 81 (69 PMs e

13 policiais civis)

Houve época em que ser policial impunha respeito à

marginalidade. Atualmente, é o que basta para os crimes, muitas vezes sem

motivo aparente. A categoria virou vítima por estar simplesmente fazendo o

patrulhamento ou por ter a identidade descoberta, mesmo não estando em

serviço, por exemplo. Há também casos ainda mais emblemáticos: em 16 de

outubro deste ano, o jornal O Dia, do Rio de Janeiro, publicava reportagem

contando que um delegado afirmou que traficantes de uma favela da Zona

Norte da cidade ofereciam recompensa de R$ 15 mil por policial civil morto e

R$ 10 mil por policial militar. O objetivo seria o roubo de armas.
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Outro caso recente chocou a população do Rio e os próprios

policiais: em 12 de outubro, um sargento e um soldado do 3º BPM-RJ (Méier)

foram vítimas de uma emboscada. Eles receberam um chamado para

verificar a informação de que haveria uma falsa blitz na Avenida Martin Luther

King, em Inhaúma, na Zona Norte, e acabaram fuzilados. O crime revoltou os

companheiros de batalhão, que chegaram a protestar demorando a sair à

ruas para iniciar o patrulhamento. Em nova reportagem, dia 13 de outubro, a

Folha de S. Paulo publicou outro levantamento informando que o número de

policiais mortos no Rio de Janeiro chegava a 102 naquela data. Em todo o

ano de 2003, o número foi de 154. Dessas 102 mortes, 86 foram de policiais

militares e 16 de policiais civis.

Ao atacar o servidor público que tem como função a proteção

da sociedade, os marginais, cinicamente, tentam intimidar a própria

sociedade. Pelos motivos apresentados e comprovados pelos casos e

números citados, por acreditar que devemos mostrar reação, defendemos a

inclusão do assassinato de policial em serviço, no dispositivo de homicídio

qualificado, do Código Penal Brasileiro.

Sala das Sessões, em         de                          de 2004.

Deputado LEONARDO PICCIANI


